REQUERIMENTO DE INFORMACAO N° , DE 2017
(Do Sr. Flavinho)

Requerimento de Informagdo ao
Ministro da Educacdo para que sejam
solicitadas informacfGes relacionadas ao
Edital n® 1/2017, publicado em 1 de agosto
de 2017.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Ex.2, com base no art. 50 da Constituigéo
Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a
Mesa, sejam solicitadas ao Sr. Ministro da Educacéao, as seguintes informacgdes
relacionadas ao Edital N° 1/2017, que trata da Formacdo de Profissionais da
Educacdo Basica para a Educacdo em Direitos Humanos e Diversidade,
publicado em 1 de agosto de 2017, na Secéo 3, do Diario Oficial da Uniéo:

a. Qual a relacdo e abrangéncia do edital em relacéo ao
Plano Nacional de Educacéo; e

b. Se o termo diversidade compreende as doutrinas de
género e orientacdo sexual,

JUSTIFICACAO

O Presente Requerimento de Informac&o busca obter
informagdes relativas ao Edital n°® 1/2017, no sentido de compreender a sua
abrangéncia técnica em relacdo ao Plano Nacional de Educacéo.



Sobretudo, tendo em vista que o0 ato ndo explica a que se
refere exatamente o termo diversidade. De forma que a sua utilizacdo pode
permitir a compreenséo de que o Ministério da Educacéo estaria a promover a
formacdo de professores para a educacédo basica com énfase as doutrinas de
género e orientacao sexual, ja rejeitadas pelo Poder Legislativo, na ocasido da
elaboracédo do Plano Nacional de Educacéo.

Sendo fato que o Poder Legislativo rejeitou a abordagem
do tema no Plano Nacional de Educacéo, a formacdo de professores para a
formacéo basica, ao tratar do tema Diversidade, necessita estabelecer de
forma clara e objetiva sobre o que exatamente se compreende em relacdo ao
termo Diversidade, para os fins dos projetos de formacéo profissional para
educacédo basica tratados no edital.

Desta forma, caso o termo diversidade porventura
compreenda as doutrinas de género e orientacdo sexual, o Poder Executivo
podera esta a editar ato contrario a expressa deliberacdo do Poder Legislativo,
algo que, poderia até mesmo dar ensejo a sustacdo do ato por meio de Projeto
de Decreto Legislativo.

Importante  ressaltar que, o Edital pode ser
discricionariamente alterado pelo Poder Executivo, para adequa-lo as
limitagcBes impostas pelo Parlamento..

Diante do exposto, tendo em vista a relevancia e
pertinéncia das informacfes solicitadas, requeremos que o Excelentissimo
Senhor Ministro da Educacédo, encaminhe com a maior brevidade possivel as
informacgdes requeridas.

Sala das Sessdes, em 09 de agosto de 2017.

FLAVINHO
Deputado Federal — PSB/SP



